
MENSAGEM Nº  686 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Solicito a Vossas Excelências a retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 9, de 

2021 - CN, que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de 
diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União, e de Transferências a 
Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 164.048.195.973,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências”, 
enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem nº 276, de 2021, de conformidade com 
inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia. 
 
 

Brasília,  15  de  dezembro  de 2021.



10080.101401/2021-20 

EM nº 00367/2021 ME 
  

Brasília, 14 de Dezembro de 2021 

Senhor Presidente da República, 

1.                Proponho a retirada do Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 9, de 2021, e do 
Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 43, de 2021. 

2.                Em relação ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 9, de 2021, com a publicação 
da Portaria SETO/ME nº 14.583, de 13 de dezembro de 2021, que reduz os montantes 
condicionados à aprovação de crédito suplementar em observância ao inciso III do caput do art. 167 
da Constituição, na forma do art. 23 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2021, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2021, não restam dotações condicionadas à autorização do Congresso Nacional, 
de modo que fica prejudicado o objeto do referido projeto. 

3.                Quanto ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 43, de 2021, tendo em vista a 
promulgação da Emenda Constitucional nº 113, em 8 de dezembro de 2021, que autoriza a 
possibilidade de abertura de créditos extraordinários destinados exclusivamente ao atendimento de 
despesas de vacinação contra a COVID-19 ou relacionadas a ações emergenciais e temporárias de 
caráter socioeconômico, o Ministério da Cidadania, solicitou, por meio do Ofício nº 
2776/2021/SE/CGAA/MC, de 13 de dezembro, a desconsideração da demanda original, uma vez 
que aquele órgão se manifesta pelo atendimento integral da referida despesa no montante de R$ 
4,153 bilhões por meio de crédito extraordinário. 

4.                Portanto, considerando a prerrogativa do Poder Executivo na iniciativa de leis em 
matéria orçamentária, proponho a retirada dos citados Projetos de Lei. 

Respeitosamente, 

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes



 10080.100660/2021-33
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 1021/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 15 de dezembro de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal – Edifício Principal
70165-900   Brasília/DF

 

 

Assunto: Retirada de tramitação de Projeto de Lei.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da República solicita a retirada
de tramitação do Projeto de Lei nº 9, de 2021 - CN, que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União,
em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União, e de Transferências a Estados,
Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 164.048.195.973,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências”, enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem
nº 276, de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República
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